
 

   

 

Foz do Iguaçu, 18 de novembro de 2024. 

 
A FIciências, torna pública a seguinte retificação de edital: 
Para Regulamento Geral: 
 
Onde lê-se: 
 
Art 10. A Comissão Técnica é constituída por colaboradores do Itaipu  Parquetec. Seus 
membros deverão ter a titulação mínima de graduação e estar vinculado aos projetos, áreas 
e programas de pesquisa do Itaipu Parquetec,  há, no mínimo, 06 meses. Suas atribuições 
são:  

I.  avaliar os projetos expostos na Feira para a premiação na categoria técnica;  
II. executar as avaliações com olhar empático e cuidadoso, sem perder o rigor a 

respeito dos aspectos tecnológicos e inovadores, mas com a compreensão de que 
se tratam de estudantes da Educação Básica e não do Ensino Superior.  

III. participar, quando solicitado, das ações promovidas pelo Comitê Gestor e pela 
Comissão Organizadora que estejam relacionadas ao evento de forma geral. 

 

Leia-se: 

 
Art 10. A Comissão Técnica é constituída por colaboradores do  Itaipu  Parquetec. Seus 
membros deverão ter a titulação mínima de graduação e estar vinculado aos projetos, áreas 
e programas de pesquisa do Itaipu Parquetec,  há, no mínimo, 01 mês. Suas atribuições são:  

I.  avaliar os projetos expostos na Feira para a premiação na categoria técnica;  
II. executar as avaliações com olhar empático e cuidadoso, sem perder o rigor a 

respeito dos aspectos tecnológicos e inovadores, mas com a compreensão de que 
se tratam de estudantes da Educação Básica e não do Ensino Superior.  

III. participar, quando solicitado, das ações promovidas pelo Comitê Gestor e pela 
Comissão Organizadora que estejam relacionadas ao evento de forma geral. 

 
 
Para Professor Embaixador: 
 
Onde lê-se: 
Art. 5°. Da competição e premiação:  
I. Os(as) professores(as) que tiverem o maior número de projetos inscritos, selecionados e que 
participarem no evento presencial como orientadores serão premiados. A premiação não 
considerará o número de orientandos do(a) docente, mas levará em conta o número de 
trabalhos inscritos no evento.  



 

   

 

II. A premiação ocorrerá em 3 (três) categorias: FIciencias Kids, FIciencias Junior, FIciencias 
Jovem. Não haverá competição entre classes diferentes.  
III. Receberão premiação de “Professor(a) Embaixador(a)” o primeiro colocado em cada 
categoria.  
IV. Os(as) professores(as) premiados receberão uma bolsa de tutoria de R$1.625,00 (um mil 
seiscentos e vinte e cindo reais) por 10 meses. 
 
Leia-se:  

Art. 5°. Da competição e premiação:  
I. Os(as) professores(as) que tiverem o maior número de projetos inscritos, selecionados e que 
participarem no evento presencial como orientadores serão premiados. A premiação não 
considerará o número de orientandos do(a) docente, mas levará em conta o número de 
trabalhos inscritos no evento.  
II. A premiação ocorrerá em 3 (três) categorias: FIciencias Kids, FIciencias Junior, FIciencias 
Jovem. Não haverá competição entre classes diferentes.  
III. Receberão premiação de “Professor(a) Embaixador(a)” o primeiro colocado em cada 
categoria.  
IV. Os projetos que foram submetidos por feiras afiliadas não serão contabilizados para a 
premiação na modalidade Professor Embaixador.  
V. Os(as) professores(as) premiados receberão uma bolsa de tutoria de R$1.625,00 (um mil 
seiscentos e vinte e cindo reais) por 10 meses. 
 

Karina Zavilenski Custodio 

Gerente Educação 


